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DE 15 DE MAIO »E 2019

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA
ADICIONAL SUPLEMENTAR E
PROVIDÊNCIAS"

DE CRÉDITO
DA OUTRAS

ANTONIO JOSÉ I'FREIRA, Prefeito do Município de Pilar do Su], Estado (]e São Paulo. no uso
de suas atribuições legais.

l)ECRETA:

Artigo I' - Fica o Poder Executivo ttutorizado a
realizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, na importância total de
R$ 803.926,08(Oitocentos e Três Mil, Novecentos e Vinte e Seis Reais e Oito Centavos), com
inclusão no PPA -- Piano Plurianual 2018/2021, LDO -- Lei de Diretrizes Orçamentárias 2{) 19

e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

Funcional
Progt'amática

13.392.0(}06. 1223
Reforma e

Adequação do Centro
de Eventos "José
Luiz de Morais"
13.392.ooo6.1223 -
Reforma e

Adequação do Centro
de Eventos "José
Luiz de Morais
27.812.0015.1224
Construção de
Quadra Coberta
Bairro Parque
Residencial
Campestre ll
27.812.0o15.1224
Construção de
Quadra Coberta
Bairro Parque
Residencial
Campestre rl

Cat.
Económica

Valor RS Recurso Ficha

o2.04
Secretaria de
Cultura c
Turismo

4.4.90.5 1 243.750,00 l Federal l 311

o2.o4
Secretaria de
Cult:ura e
Turismo

4.4.90.51 ]29.811,80 i Tesouro 312

02.o7 -
Secretaria dc
Exporte Lazer e
Juventude

4.4.9o.5 1 243.750,00 l Fcdera] T313

C}2.07 -
Secretaria de
Esportc Lazer e
Juventude

4 .4 .9o .5 1 186.614,28 Tesouro T3i4

Artigo 2' -- A cobertura dos créditos adicionais
especiais aberto no artigo anterior no valor R$ 8r)3.926,08 (Oitocentos e Três MiJ,
Novecentos e Vinte e Seis Reais e Oito Centavos), será da seguinte forma:

1. Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no valor total de R$

58.7(10,00 (Cinquenta e Oito Mil e Setecentos Reais) nos termos do artigo

43 $ 1', inljspjlll da Lei 4.320/64, conforme abaixo:
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Valor RS l Recurso Ficha

e

u. o. Funcional

02.04 Secretaria
de Cultura
Turismo

Programática
13.392.0oo6.12 18 -
Reforma do Centro l 4.4.90.51
Estudantil "José Luiz l
de Molíles" l

20.606.0011.1203 1 ""1
Rctroescavadcira 1 1 1 ' í"' l

Dep. Marquczelli
Proposta Siconv
t)37057/2(}18

Superávit Financei

valor de RS 257.726,08 (Duzentos e Cinquenta e Sete Mil, Setecentos e
VinteeSeisReaiseOitoCentavos) ' ' '"''' '

Cat.
Económica

20.000,00 Tesouro 94

02.09 -- Secretaria
de

Desenvolvimento
Rufai e Meio

4.4.90.52 38.700.0Q Tesouro 232

Ambiente
e

}1]
Excesso de Arrecadação, (decorrente de convênio) conforme artigo 43 $
]o. inciso ll da Lei 4.320/64, no valor de R$ 487.500,00 (Quatrocentos e
Oitenta e Sete Mil e Quinhentos Reais), conforme abaixo:

+
Convênio do Ministério da Cultura -- Programa: Turismo Convénio
849371/2017/MTURISMO/CAIXA -- Retomia e Adequação do
Centro de Eventos José Luiz de Moraes, Valor do repassa R$243.750,00. '

8
Convénio do Ministério dos Esporões - Programa: Exporte e Grandes
Eventos Esportivos Convênio 862953/2017/ME/CAIXA -
Construção de Quadra Coberta Bairro Residencial Campestre 11,
valor do repassa R$ 243.750,00. '

Artigo 3' -- Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 4' - Revogam-se as disposições em contrário

Pilail#âo Su], 15 de in:jio de 2019

lANTON10 JgSE PEREIRA
P rcfeit/ Municipal

\ CAETANO SCAniiTO büLHO
Sàçr. de Neg. Jul'ídicos e Tributái'ios

EDSON RiBEiRO nE\cAnvAI'HO
Seca. (k Finanças, I'lanejaJ)i#íno e Património

Municipal de Pilar'ãu Sul, na data supra.
Registrada e publ icada na Secretaria da Prefeitura

Assistente Administrativo l


